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RESOLUÇÃO PREDUC N.º 010, DE 2025 

 

Prática “ad referendum” das 
alterações do Plano de Ação 
Estratégico para o exercício de 2025. 

 

A Diretoria Executiva do Serviço Social Autônomo Paranaeducação – PREDUC, no Estado do 

Paraná, no exercício de suas atribuições regulamentares e regimentais, considerando: 

(i) que o Estatuto do Serviço Social Autônomo – PARANAEDUCAÇÃO, no Capítulo IV, Seção II – Da 

Diretoria Executiva, art. 14, disciplina-se “Compete à Diretoria Executiva: item VI – praticar “’ad 

referendum”’ do Conselho de Administração, atos de competência deste, cuja urgência recomende 

atuação imediata; 

(ii) a necessidade de adequar o Plano de Ação Estratégico para o cumprimento das ações, metas e 

demandas advindas da Secretaria de Estado da Educação – SEED para o exercício de 2025; 

 

RESOLVE, ad referendum do Conselho de Administração do Paranaeducação: 

  
Art. 1º. Considerando Termo de Apostilamento n.º 03/2025, ficam alterados os itens VIII e IX do 

Plano de Ação Estratégico para o exercício de 2025. 

Paragrafo único. Mantêm-se inalterados, os Itens I, II, III, IV, V, VI, VII, X, XI, XII, XIII, XIV e XV do Plano de 

Ação Estratégico para o exercício de 2025. 

Art. 2º. Esta Resolução “ad referendum” entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Curitiba, datado eletronicamente. 

 

(Assinado eletronicamente) 

Carlos Roberto Tamura 
Superintendente 

Decreto Estadual n.º 657/2023 
 

(Assinado eletronicamente) 

Karina Ayumi Tanno 
Diretora Técnica 

Decreto Estadual n.º 970/2023 
 

(Assinado eletronicamente) 

Paulo Roberto Falcão 
Diretor Administrativo e Financeiro 

Decreto Estadual n.º 657/2023 
 

 
De Acordo, 

 
(Assinado eletronicamente) 

João Luiz Giona Júnior  
Diretor Geral / SEED 

Decreto Estadual n.º 3.664/2023 
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